
Com base nas informações constantes no Processo nº. 112/2020, referente à Dispensa de 
Licitação nº. 02.034/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO o presente em favor do Sr. EXPEDITO ROBERTO FILHO, pessoa 
física inscrita no CPF nº 494.224.641-53, com endereço na Rua: Manoel da Costa Figueira, 
nº 131, Novo Horizonte, Patos-PB.  A referida contratação justifica-se pelo Requerimento 
do Prefeitura Municipal de Patos, no valor total de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço 
apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em 
anexo, no inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93 e ainda observa os limites estabelecidos pelo 
Decreto Federal nº 9.412/18 e o Decreto Municipal nº 027/2018.

                                      Patos-PB, 07 de Fevereiro de 2020.
 

ANTÔNIO IVANES DE LACERDA
Prefeito Interino de Patos

FUNDO MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 234/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 112/2020/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
PARA PROFISSIONAIS DA (UPA) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PATOS/
PB COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA 
DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS (COVID-19)

Com base nas informações constantes no Processo nº. 234/2020, referente à Dispensa 
de Licitação nº. 112/2020/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em 
cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa CONSULTEC-
CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA , 
CNPJ: 26.696.851/0001-04, com sede na Rua:  Princesa Isabel, n° 67, sala 1, Bancários, 
Sousa-PB, 58.800-820.  A referida contratação justifica-se pelo Requerimento do Fundo 
Municipal de Saúde de Patos, no valor total de R$6.500,00 (Seis Mil e Quinenhtos Reais), 
conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida 
empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, de acordo com 
o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida 
Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Patos - PB, 17 de Julho de 2020.

                                                  Francisca Lavor Furtado
                                               Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2020
DISPENSA N.º 113/2020
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE (GRUPOS A, B e E), ASSIM 
DEFINIDOS PELA RESOLUÇÃO CONAMA 358/2005 E ANVISA RDC 222/2018, A 
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FAVORECIDO: WASTE – COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA.
FUNDAMENTO Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 163 (cento e sessenta e três) dias.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o referido processo de dispensa.

Patos – PB, 21 de julho de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
Secretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   238/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº.    02.114/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL ESPECÍFICO PARA LIMPEZA DAS PISCINAS VINCULADAS AS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE PATOS – PB.

 Com base nas informações constantes no Processo nº.   238/2020, referente à Dispensa de 
Licitação nº.   02.114/2020, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento 
aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório, RATIFICO o presente em favor da empresa OTONI DE SOUSA FAGUNDES 
, inscrita no CNPJ nº 04.750.492/0001-93, com endereço na Rua: Leôncio Wanderley, 
n° 448, Centro, Patos-PB, CEP: 58.700.120, no valor total de R$ 1.580,00(MIL 
QUINHENTOS E OITENTA REAIS), para a contratação em referência fundamentada no 
Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, em consequência, fica 
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, 
caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

 Patos - Paraíba, 21 de Julho de 2020.

 JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0444/2020, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020, a senhora LEYLIANE CARLA DE 
ARAÚJO COSTA CAMPOS, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO DO GABINETE DO COORDENADOR, com lotação no Gabinete 
do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 4 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0445/2020, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, a partir de 04/07/2020, a servidora ANA LAURA 
DE MEDEIROS NÓBREGA, matrícula n.º 31552847 (Cód. 31550715), do cargo 
comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 4 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0446/2020, DE 4 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 04/07/2020, o senhor ROBERTO SILVA 
MEDEIROS, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 4 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02.034/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS 
(CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS – PB.

Diário Oficial
do Município de Patos-PB
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CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02.034/2020

 
EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.034/2020
CONTRATO Nº 182/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
CONTRATADO: EXPEDITO ROBERTO FILHO
CPF nº: 494.224.641-53
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS 
(CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS – PB
VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)
VALOR MENSAL: R$3.360,00(Três Mil Trezentos e Sessenta Reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

                
Patos, 07 de Fevereiro de 2020.

    ANTÔNIO IVANES DE LACERDA
Prefeito Interino de Patos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2020/2020
CONTRATO Nº 683/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS
CONTRATADO: CONSULTEC-CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
EDUCA-ÇÃO E SAÚDE LTDA
CNPJ nº: 26.696.851/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
PARA PROFISSIONAIS DA (UPA) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PATOS/
PB COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA 
DE AMPARO SOCIAL E SAÚDE DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS (COVID-19)
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINENHTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

             Patos, 17 de Julho de 2020.
 Francisca Lavor Furtado

Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.007/2020
CONTRATO Nº 113/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS
CONTRATADO: WASTE – COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº: 20.474.613/0001-78
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE (GRUPOS A, B e E), ASSIM 
DEFINIDOS PELA RESOLUÇÃO CONAMA 358/2005 E ANVISA RDC 222/2018, A 
CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
PRAZO DE VALIDADE: O presente contrato tem vigência da data da sua assinatura até 
163 (cento e sessenta e três) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

Patos, 21 de julho de 2020.

 JOSÉ FRANCISCO SOUSA
Secretário de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.114/2020
CONTRATO Nº   693/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: OTONI DE SOUSA FAGUNDES
CNPJ nº: 04.750.492/0001-93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADO A ATENDER AS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE PATOS – PB.
VALOR: R$ 1.580,00(MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS)   
PRAZO DE VALIDADE: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e 
terá sua vigência até 31 de Dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Patos - PB, 21 de Julho de 2020.

 JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.004/2020
2ª (SEGUNDA) CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através de sua Pregoeira Oficial, TORNA PUBLICO, 
para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, tudo nos termos da Lei Federal 8.666/93 
na sua atual redação; Lei Federal 10.520/02; Decreto Federal nº 7.892/2013; Lei 
complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; Decreto Municipal 
nº 046/2005; Decreto Federal nº 10.024/2019 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para fornecimento 
de Pintos Caipira e Ração para pintos caipiras visando o fortalecimento da Agricultura 
familiar para atender as necessidades da Secretária de Agricultura da Prefeitura Municipal 
de Patos, conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência 
Anexo I do edital. Data para abertura a partir das 09:00hs do dia 17 de agosto de 2020. 
O Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.
jsf, http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. Informações: qualquer informação 
referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente no seguinte endereço: Centro 
Administrativo Aderbal Martins – Gerencia de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, 
S/N, Belo Horizonte, Patos/PB ou através do e-mail licitacao@patos.pb.gov.br, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da data fixada para a realização do certame.

Patos/PB, 04 de agosto de 2020.

Joelma Palmeira Pereira
Pregoeira Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Patos, através de sua Pregoeira Oficial, TORNA 
PUBLICO, para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tudo nos termos da Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666/93 e demais legislações, sob as condições estabelecidas 
neste ato convocatório e anexos. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de Medicamentos remanescentes de licitações anteriores a cargo do Fundo Municipal 
de Saúde de Patos/Secretaria de Saúde de Patos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Data para cadastro de propostas a 
partir das 09:00hs do dia 05/08/2020; Data para abertura de propostas a partir das 09:00hs 
do dia 18/08/2020, Início da sessão pública de lances: Dia 09:10hs do dia 18/08/2020 
(horário de Brasília). O Edital estará disponível nos Sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/
tramita/pages/main.jsf, http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao 
e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. Informações: qualquer 
informação referente ao edital em epigrafe, poderá ser feita pessoalmente ou através do 
e-mail licitacao@patos.pb.gov.br, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada 
para a realização do certame, ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
informando o número da licitação.

Patos/PB, 04 de agosto de 2020.

Joelma Palmeira Pereira
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

Pregão Eletrônico n.º: 016/2020

Ref.: Recurso Administrativo

Impugnante: COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS EURELI

Publicação Decisão

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, a em especial a análise e 
recomendação da Pregoeira e Parecer Jurídico da Assessoria da Comissão de Licitação, 
INFORMO QUE FOI JULGADO PROCEDENTE o Recurso Administrativo interposto 
pela empresa COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS EURELI.

Patos (PB), 30 de julho de 2020.

ANTÔNIO IVANES DE LACERDA
PREFEITO INTERINO

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


